ATA Nº 07/2019  DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA.

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, assim como o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy. Ausente o Vereador Alécio Moroni. Presentes também a Vereadora  Marlene Dallacosta e o Vereador João Batista Ilhéus (que chegou alguns minutos atrasado), da Comissão de Educação, Saúde e Assistência, cujo outro membro é o Vereador Gilmar. A reunião foi realizada conjuntamente, no horário das 14 horas e 30 minutos, por decisão dos membros das duas comissões.  Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a ata n° 30/2019, de Constituição, Legislação e Justiça e Ata n° 10/2019, da comissão de Educação, Saúde e Assistência.  Em seguida passou-se à análise do projeto de lei resolução n° 03/2019, que “altera os artigos da Resolução n° 3/2016, Regimento Interno e introduz o Anexo I – Glossário ao referido regimento”.  A Assessora Clorinda leu cada um dos artigos do projeto, que foram discutidos com os Vereadores presentes. Em seguida o Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 169/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela possibilidade jurídica de aprovação do projeto, com a  recomendação de algumas alterações para aprimorá-lo, sugestões estas constantes do parecer jurídico. Após discussão, a comissão decidiu apresentar as emendas propostas pelo Advogado, solicitando ao mesmo a elaboração para depois encaminhar o projeto à Presidência para votação em Plenário. Foi lida para conhecimento de todos  a Emenda Aditiva n° 12/2019, de autoria do Vereador Carlos Magno P. Czerwonka, alterando as alíneas a e c, do artigo 17 do projeto de resolução. A Vereadora Marlene Dallacosta solicitou ao Advogado a elaboração das seguintes emendas: 1° - que as justificativas de faltas em sessão possam ser feitas com apresentação de atestado/declaração médica onde conste o período de afastamento do agente público; 2° Que o material áudio visual/fotos devam ser encaminhados até as 17 horas do dia da sessão; 3° No grande expediente os Vereadores possam usar a palavra pelo tempo máximo de 10 minutos, podendo ser prorrogado por mais 01 minuto; 4° Que o artigo 167 do Regimento Interno, que trata sobre moções não seja modificado; 5° Seja suprimida a alínea b do artigo 15 do projeto de resolução, para que as  matérias continuem sendo assinadas, mesmo com o início da sessão. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou Parecer pela admissibilidade de tramitação, sendo que Vereadora Elza votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão.  Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 059/2019, do Legislativo, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de transmissão ao vivo, por meio da internet, das sessões públicas promovidas pelas Comissões Permanentes de Licitações dos órgãos da administração direta e indireta do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 170/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela possibilidade jurídica de aprovação do projeto, sem recomendações a serem apresentadas. Após discussão, o Relator da Comissão de Constituição, Vereador Gilmar  apresentou  Parecer  pela  admissibilidade de tramitação, sendo que Vereadora Elza 
     (ATA Nº 30/2019 - CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – FLS. 02)

votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão.  Ato contínuo passou-se à análise do projeto de lei n° 058/2019, do Legislativo, que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação eletrônica das listas de medicamentos distribuídos e mantidos em estoque nas farmácias básicas de saúde, e que constam da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – Rename, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 171/2019,  de  sua  autoria,  cuja   conclusão  é   pela   possibilidade   de    aprovação,   sem 
recomendações a serem apresentadas. A Comissão de Educação solicitou  ao Advogado a elaboração de uma Emenda Modificativa, alterando o artigo 2°, para que a divulgação das informações seja feita em tempo real. Após discussão, o Relator da Comissão de Constituição, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Elza votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. O Vereador João Batista, Relator da Comissão de Educação, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar e a Vereadora Marlene votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Por último  foi analisado o projeto de lei n° 060/2019, do Legislativo, que dispõe sobre a política municipal de esporte e lazer, estabelecendo e autorizando ações no município de Guaíra, Estado do Paraná e dá outras providências. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 173/2019, de sua autoria,  cuja conclusão é pela possibilidade de aprovação, sem recomendações a serem apresentadas. Após discussão, o Relator da Comissão de Constituição, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Elza votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. O Vereador João Batista, Relator da Comissão de Educação, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar e a Vereadora Marlene votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de dezembro  de 2019.
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